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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 
535 DO CPC/1973. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. PRINCÍPIO DA 
CAUSALIDADE. MODIFICAÇÃO DO JULGADO QUE DEMANDA O 
REEXAME DO SUPORTE FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.  RECURSO ESPECIAL NÃO 
CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fulcro no art. 
105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região que, assim ementado (fl. 354-355):

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DECADÊNCIA DE PERÍODOS. PARCELAMENTO APÓS OPERADA 

A DECADÊNCIA NÃO RESTAURA A EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO. HONORÁRIOS SOBRE O CRÉDITO EXTINTO PELA 

DECADÊNCIA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. RECURSO DA 

EMBARGANTE PROVIDO. RECURSO DA UNIÃO PARCIALMENTE 

PROVIDO.

1. Inicialmente, dou por interposta a remessa oficial, uma vez que o 

valor da presente execução supera o limite previsto no § do artigo 475, do 

CPC, incluído pela Lei no 10.352/2001.

2. A Lei n° 11.941/2009 instituiu o programa de recuperação fiscal, 

facultando a opção das pessoas jurídicas pelo parcelamento, com as 

condições previstas no seu texto. A opção pelo parcelamento de que trata 

esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do 

sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele 

indicados para compor os referidos parcelamentos (art. 5°).

3. Ocorre que na presente demanda também se discute o 

reconhecimento da decadência e, tratando-se de remessa oficial, além de ser 

também matéria de ordem pública, deve ser analisada.

4. Pai=a o lançamento aplica-se a regra do inciso 1 do artigo em 

comento, ou seja, iniciando-se o prazo de 5 (cinco) anos a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado.

Vide julgados. A cobrança dos autos se refere à PIS, com período de 

apuração de 20/01/93 a 13/10/1995 e 14/08/1998 a 28/03/2003. A 
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constituição do crédito tributário ocorreu em 26/02/2003, data em que a 

embargante foi notificada.

5. Para o período de 1993, o lançamento poderia ter sido efetuado em 

01/01/94, iniciando-se aí o prazo decadencial com término em 01/01/99. O 

mesmo raciocínio vale para os períodos de 1994 e 1995, sendo que o fim do 

período decadencial para este último se deu em 01/01/2001, ocorrendo, 

portanto, a decadência das competências mencionadas, tendo em vista que a 

constituição do crédito tributário só ocorreu em 26/02/2003.

6. A confissão ou parcelamento firmados após o fenômeno da 

decadência, embora represente ato inequívoco de reconhecimento do débito, 

não restaura a exigibilidade do crédito tributário, em razão do disposto no 

artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, segundo o qual a decadência 

fulmina o próprio crédito tributário, da mesma forma como o parcelamento 

de dívida prescrita não constitui marco interruptivo da suspensão de sua 

exigibilidade.

Jurisprudência.

7. Em relação ao período que se operou a decadência (20/01/93 a 

13/10/1995) deve o feito ser extinto com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Quanto ao período 

remanescente (14/08/1998 a 28/03/2003), face ao parcelamento, é de se 

reconhecer que a ação perdeu o seu objeto, devendo o processo ser extinto 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil.

8. Dos honorários. Confirmada a decadência de parte dos débitos, o 

gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da 

proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, § 4°, do Código de Processo 

Civil, sem qualquer vinculação ao valor originalmente executado, nem aos 

percentuais estabelecidos no § 30 do mesmo diploma legal.

9. Nos embargos à execução, o juiz não está adstrito aos limites 

contidos no § 3° do art. 20 do CPC, mas deverá considerar o grau de zelo do 

profissional, o lugar de prestação de serviço, a natureza e importância da 

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço. (STJ, AgRg no AgRg no REsp 671.154/RS, ia Turma, Rel. Min, 

Teori Albino Zavasck, DJ de 28.3.2005).

10. Nessa linha, a jurisprudência do STJ tem admitido a elevação ou 

redução da quantia arbitrada a título de honorários advocatícios quando estes 

"se mostrarem exorbitantes ou ínfimos em relação à complexidade da 

demanda e o seu valor econômico" (STJ, AgRg no Ag 1.031.077/SP, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, Dje 30/6/08).

11. Considerando que o valor do débito inicial era de R$18.581.784,44 

e o julgado reconheceu a decadência de parte do período, a verba honorária 

deve ser fixada em R$61.000,00 (sessenta e um mil reais) valor a ser 

atualizado, consoante entendimento adotado, na generalidade dos casos, por 

esta E. 41 Turma. Vide julgado.

12. Remessa oficial improvida. Da parte conhecida dos recursos, 

apelo da embargante provido, apelo da União parcialmente provido.

Os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 394-401).
Em suas razões, as parte recorrente alega, primeiramente, violação do artigo 535, 

II,  do CPC/1973, ao argumento de que a Corte local não se manifestou sobre pontos 
importantes para o deslinde da controvérsia.
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Quanto ao mérito, aponta ofensa ao art. 20 do CPC/1973, sustentando que “quem 
deu causa à propositura da execução foi a devedora, não sendo correta a condenação da 
União ao pagamento de honorários advocatícios” (fl. 412).

Contrarrazões às fls. 417-427.
Juízo positivo de admissibilidade à fl. 423.
Nas razões do recurso especial, a recorrente aponta violação do art. 85,  3º, do 

CPC/2015. Para tanto, sustenta que são devidos honorários de sucumbência à parte 
declarada ilegítima no processo, tendo em vista que exerceu seu direito de defesa mediante 
advogado

Contrarrazões às fls. 374-377.
Juízo de admissibilidade às fls. 429-432.
É o relatório. Decido.
Inicialmente, não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC/1973, pois 

o recorrente se limitou a afirmar de forma genérica a ofensa ao referido normativo sem 
demonstrar qual questão de direito não foi abordada no acórdão proferido em sede de 
embargos de declaração e a sua efetiva relevância para fins de novo julgamento pela Corte 
de origem. Incide à hipótese a Súmula 284/STF.

Adiante, em relação a alegada violação ao princípio da causalidade, a jurisprudência 
deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a revisão do que foi decidido pelas 
instâncias ordinárias acerca da aplicação do princípio da causalidade só seria possível 
mediante reexame do acervo probatório dos autos, o que não é adequado em sede de 
recurso especial, por força da Súmula 7/STJ. 

Nesse sentido, confiram-se:
PROCESSUAL CIVIL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MODIFICAÇÃO 

DO JULGADO QUE DEMANDA O REEXAME DO SUPORTE 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem aplicou os ônus da 

sucumbência com base no princípio da causalidade, asseverando: "Na 

hipótese, o princípio da sucumbência deve ser aplicado em consonância com 

o princípio da causalidade, tendo em vista que havia entendimento deste 

Tribunal no sentido de que o reajuste era devido, assim o autor não deu 

causa ao ajuizamento da ação, não podendo, portanto, recair sobre ele o ônus 

da sucumbência. Assim, deixo de determinar a inversão do ônus 

sucumbencial, uma vez que a recente mudança de entendimento ocorreu 

muito após o ajuizamento da demanda" (fl. 614, e-STJ).

2. Rever o entendimento adotado pelo acórdão recorrido, como o 

objetivo de acolher a pretensão recursal, a fim de modificar a conclusão a 

que chegou a Corte de origem acerca de quem deu causa à ação, esbarra no 

óbice da Súmula 7/STJ, porquanto somente mediante reexame dos aspectos 

fáticos-probatórios da causa seria possível infirmar a conclusão da instância 

ordinária.

3. Ademais, a Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp. 1.111.002/SP, 

de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, consolidou o 

entendimento segundo o qual, tendo por base o princípio da causalidade, 

deve-se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários, sendo tal verificação vedada nesta instância 
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especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

4. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1830006/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2019, DJe 18/10/2019)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

EMBARGOS DE TERCEIRO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. ATRIBUIÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. MODIFICAÇÃO DO JULGADO QUE 

DEMANDA O REEXAME DO SUPORTE FÁTICO-PROBATÓRIO 

DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO ESPECIAL. 

AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE UBERABA/MG A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Na espécie, o Tribunal de origem afirmou, expressamente, que a 

Fazenda Pública deu causa ao ato de constrição, sendo possível a sua 

condenação em honorários advocatícios. Assim, rever tal entendimento, 

conforme pretendido, demanda incursão no campo fático-probatório dos 

autos, o que é vedado nesta Corte, por incidência da Súmula 7 do STJ. 

2. Registre-se que a Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp. 

1.111.002/SP, de relatoria do eminente Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, consolidou o entendimento segundo o qual, tendo por base o 

princípio da causalidade, deve-se perquirir quem deu causa à demanda a fim 

de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários, sendo tal verificação 

vedada nesta instância especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE UBERABA/MG a que se 

nega provimento.

(AgRg no AREsp 633.842/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/04/2019, DJe 

22/04/2019)

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.
Majoro em 1% os honorários advocatícios fixados anteriormente, observados os 

limites e parâmetros dos §§2º, 3º e 11 do artigo 85 do CPC/2015 e eventual Gratuidade da 
Justiça (artigo 98, §3º, CPC/2015).

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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